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EMENTA: Defere o registro da empresa denominada Construtora e 

Locadora Lima Eireli. 

 

 

                                              DECISÃO 
                                 

     Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, em Sessão Ordinária nº 012/2021, 

realizada por videoconferência, no dia 04 de agosto de 2021, apreciando a solicitação de registro da 

empresa denominada Construtora e Locadora Lima Eireli, protocolada neste Regional sob o nº 

200158465/2021; considerando que o processo foi, inicialmente, submetido à CEEC no dia 02 de junho 

de 2021, sob relatoria do Conselheiro Isaac Sérgio Araújo de Brito, ocasião na qual foi solicitado que o 

profissional indicado como Responsável Técnico, Engenheiro Civil Jocelim Gomes da Silca, informasse 

acerca da  distribuição de sua carga horária, visto que o mesmo já respondia tecnicamente por outras 03 

(três) empresas; considerando que o profissional apresentou documento o qual afirma possuir condições 

de cumprir as atividades técnicas sobre as referidas empresas, desta forma, responsabilidade técnica em 

três outras empresas, bem como solicita a inclusão de responsabilidade técnica em nova empresa e ainda 

descreve a distribuição de carga horária semanal de forma a cumprir as atividades técnicas em todas as 

empresas, cumprindo a exigência anterior; e, considerando o parecer do relator, favorável ao pleito, após 

o cumprimento da exigência da CEEC, DECIDIU, por unanimidade, deferir o registo da empresa 

supracitada, conforme parecer do relator. Votaram os seguintes Conselheiros: Bruno Marinho 

Calado, Bruno Henrique de Oliveira Lagos, Cláudia Maria Guedes Alcoforado, Clóvis Arruda 

d’Anunciação, Francisco Rogério Carvalho de Souza, Isaac Sérgio Araújo de Brito, Marcos André 

Santos, José Jeferson do Rêgo Silva, José Nosêrinaldo Santos Fernandes, Jurandir Pereira Liberal, 

Luciano Barbosa da Silva, Luiz Fernando Bernhoeft, Marcos José Chaprão e Rildo Remígio Florêncio. 

  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 04 de agosto de 2021. 

 

 

 

Eng.º Civil e Sanitarista Marcos Antonio Muniz Maciel 
Coordenador da CEEC 
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